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2017-0.146.951-7 – WIRELESS
COMUNIQUE-SE – A WIRELESS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/10/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.146.948-7 – WIRELESS
COMUNIQUE-SE – A WIRELESS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/10/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2015-0.306.042-6 - SABESP 
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/10/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.220.700-0 - CLARO 
COMUNIQUE-SE – A CLARO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/10/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.347.086-0 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 26/10/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.346.155-0 - NETELL 
COMUNIQUE-SE – A NETELL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/10/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO
A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB 

COMUNICA que, no próximo dia 01/11/2017 (quarta-feira) 
o expediente na Autoridade Municipal de Limpeza Urbana 
– AMLURB – Rua Azurita, 100 – Canindé, será encerrado às 
17h00, tendo em vista a desinsetização, desratização e controle 
de pragas inclusive escorpiões nas áreas internas e externas do 
prédio da AMLURB.

 2015-0.102.514-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 06/08/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 00289, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.007.088-0 Interessado: INOVA GESTÃO DE 
SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de pena-
lidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. À vista dos elementos 
constantes no presente processo, em especial as manifestações 
da Subprefeitura, da Diretoria de Gestão de Serviços e da 
Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e adoto como 
razões de decidir, no exercício da competência a mim delegada 
pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, 
por tempestivo, o recurso interposto pela empresa INOVA 
GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada 
por meio do despacho de fls.20, publicado no DOC de 5/4/2016 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por não rea-
lizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área deter-
minada, de acordo com o BFS nº 8736, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016-0.007.158-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.19, publicado no DOC de 31/3/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 8667, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.147.485-5 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 22, publicado no DOC de 4/10/2017, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 28752, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2015-0.087.534-8
SUPERINTENDENCIA DE OBRAS VIÁRIAS
INT.: EMMERIN INCORPORADORA LTDA
REF.: ADEQUAÇÃO GEOMÉTRICO, DRENAGEM E PAVIMEN-

TAÇÃO
LOC.: RUA HENRIQUE CASELAS
ASS.: Lavratura do Termo de Compromisso e Autorização 

- TCA
Com base nos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação de SIURB/ATAJ, AUTORIZO a lavratura do Termo 
de Compromisso e Autorização – TCA nº 059/2017 a ser assina-
do pelas empresas EMMERIN INCORPORADORA LTDA e GUI-
MACOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., para execução 
da obra de Adequação geométrica, drenagem e pavimentação 
na Rua Henrique Caselas, com prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias corridos a partir da Ordem de Início, de acordo com a 
minuta de fls. 1.776 a 1.778.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.137.709-4
Interessado: SYSTEM ENGENHARIA LTDA.
I. A vista da conclusão alcançada pela Comissão de Jul-

gamento de Cadastro SMSO, constituída pela Portaria n° 056/
SMSO/2017, INDEFIRO a solicitação de inscrição no Regis-
tro Cadastral, nos termos da Portaria 047/SMSO/2017, for-
mulado pela empresa SYSTEM ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
50.751.429/0001-99, por desatendimento ao item 29, alínea 
“d” da Portaria nº 047/SMSO-G/2017, uma vez que a empresa 
não atingiu os quocientes mínimos estabelecidos pela Portaria 
nº 047/SMSO-G/2017 para o Índice Estrutura de Capital – Par-
ticipação de Capital de Terceiros e Índice de Endividamento 
Geral.

II. Nos termos do que estabelece o item 25 das Normas 
Cadastrais (Portaria 047/SMSO/2017), fica aberto prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação da presente 
decisão na Imprensa Oficial.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0 .027 .120-9  –  ASCENTY  –  DEFERIDA 
PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A ASCENTY fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.028.073-9 – ASCENTY – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A ASCENTY fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.028.075-5 – ASCENTY – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A ASCENTY fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2015-0.135.271-3 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2015-0.321.777-5 – SABESP – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2014-0.296.726-4 – SABESP – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2015-0.284.020-7 – SABESP – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2015-0.307.807-4 – SABESP – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2011-0.202.360-0 – SABESP – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

Processo SEI 6022.2017/0002675-1 – SAMM – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2012-0.248.733-1.

Processo SEI 6022.2017/0002673-5 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2014-0.192.872-9.

Processo SEI 6022.2017/0002672-7 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2013-0.158.470-0.

Processo SEI 6022.2017/0002671-9 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2013-0.125.672-9.

Processo SEI 6022.2017/0002670-0 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2013-0.125.664-8.

Processo SEI 6022.2017/0002655-7 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2010-0.148.222-7.

Processo SEI 6022.2017/0002658-1 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2013-0.081.422-1.

Processo SEI 6022.2017/0002656-5 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2013-0.069.800-0.

Processo SEI 6022.2017/0002654-9 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2010-0.148.215-4.

Processo SEI 6022.2017/0002653-0 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2010-0.134.700-1.

Processo SEI 6022.2017/0002569-0 – CLARO – DEFE-
RIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) 
PROCESSO(s) n° 2013-0.120.863-5.

2017-0.146.950-9 – WIRELESS
COMUNIQUE-SE – A WIRELESS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
26/10/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

02 José Renivam dos Santos, RG 63405768-6;
DA VOTAÇÃO 
Art.7º. Cada eleitor poderá votar em 1 (um/a) candidato/a 

do seguimento frequentadores/as, para compor o Conselho 
Gestor.

Art.8º. Poderão votar eleitores/as com 16 (dezesseis) anos 
ou mais que se autodeclararem frequentadores do parque, por-
tanto para votação necessário a apresentação do documento 
oficial com foto e a autodeclaração que poderá ser feita no 
local (anexo I).

I – documento oficial: original ou autenticado, sendo con-
siderados: RG, carteira de trabalho, carteira de habilitação ou 
carteira de órgão ou entidade de classe de âmbito nacional.

Art. 9º. Poderão votar em 1 (um/a) candidato/na do segui-
mento movimentos, instituições ou entidades no Conselho Ges-
tor eleitores portando documento oficial com foto e documento 
comprobatório da entidade, instituição e/ou movimento.

I - documento comprobatório da entidade, instituição e/ou 
movimento quais sejam: Estatuto Social da entidade, instituição 
e movimentos; última ata de eleição da diretoria; CNPJ da enti-
dade, instituição e movimentos;

Carta de indicação do representante dos movimentos,
instituições ou entidades assinado pela Presidência.
Art.10. Poderão votar em 1 (um/a) candidato/a do segui-

mento trabalhadores/as, todos os trabalhadores/es e servidores/
as do Parque portando documento oficial com foto e mediante 
a apresentação de documento comprobatório do vinculo em-
pregatício:

I- documento comprobatório de vínculo empregatício: hole-
rite ou comprovante de vinculo empregatício com a prestadora 
de serviços do parque.

Art.11. A votação dar-se-á por processo eletrônico com pro-
grama desenvolvido pela PRODAM – Empresa de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Município de São Paulo e será 
iniciada às 10horas e encerrada às 16hs.

§ 1º: Na impossibilidade de uso de equipamento eletrônico 
serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubricadas por dois 
membros da Comissão Eleitoral.

§ 2º: A Comissão Eleitoral poderá contar com a colabora-
ção de auxiliares durante o processo eleitoral que deverão ser 
registrados na ata eleição.

§ 3º: Caso os/as eleitores/as, até o horário marcado para 
o término das eleições não consigam votar, serão distribuídas 
senhas para que a participação de todos/as seja garantida.

DA APURAÇÃO DOS VOTOS E CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS/AS

Art.12. A apuração da votação dos candidatos a represen-
tantes dos frequentadores/as, trabalhadores/as, movimentos/
entidades/instituições dos parques será realizada no mesmo 
dia da eleição, imediatamente após o término da votação, 
sob a responsabilidade da comissão eleitoral correspondente, 
estendendo-se até o final do processo de contagem dos votos.

Art.13. Serão considerados eleitos/as como Titulares, os 
candidatos representantes dos frequentadores/as, dos parques 
classificados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os classificados 
entre os 4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios de número 
de votos e gênero.

Art. 14. O resultado das eleições será publicado em 2 
(duas) listas, contendo:

a – na primeira, a classificação dos candidatos/as por or-
dem de número de votos obtidos;

b – na segunda, a classificação final, aplicando-se a exi-
gência do mínimo de 50% de vagas preenchidas por mulheres, 
ainda que haja homens que tenham obtido maior votação do 
que as mulheres classificadas.

Art. 15. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Con-
selheiros/as titulares e suplentes eleitos/as e eventuais ocor-
rências.

Art. 16. Serão considerados eleitos/as como Titular e Su-
plente, os candidato/as representantes do movimento, institui-
ção ou entidade, conforme os critérios:

A - O número de Votos
b – A entidade cuja representante seja mulher
Art. 17. Caso haja apenas 1 (um/a) movimento, instituição 

ou entidade inscrito/a, o/a mesmo/a será considerado/a Titular.
Art. 18. A apuração da votação dos candidatos/as repre-

sentantes dos trabalhadores/as será realizada ao final do pleito.
Art. 19. Será considerado eleito/a como Titular a 

candidato/a representante dos/as trabalhadores/as conforme 
critérios de número de votos e gênero.

Art. 20. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Conse-
lheiros/as titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 21. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada 
por mulher.

DA FISCALIZAÇÃO
Art. 22. Em se tratando da eleição da representação dos(as) 

frequentadores(as) do parque, os(as) candidatos(as) poderão, 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas anteriores ao pleito, 
indicar à comissão eleitoral o nome de uma pessoa para acom-
panhar e fiscalizar o pleito eleitoral.

Art. 23. Toda e qualquer irregularidade detectada pelo(a) 
fiscal deverá ser registrada por escrito e apresentada à comis-
são eleitoral à qual caberá analisar e deliberar a respeito.

Parágrafo único: Será proibido o transporte coletivo de 
eleitores no dia da eleição. Entende-se como transporte coletivo 
o uso de Kombi, micro-ônibus, ônibus, vans.

DA IMPUGNAÇÃO
Art. 24. Qualquer fiscal que constatar irregularidade(s) no 

pleito poderá solicitar a sua impugnação.
Art. 25. O requerimento para análise de impugnação ou 

qualquer manifestação deverá ser endereçada à comissão elei-
toral correspondente, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias 
após o término da apuração dos votos, sob pena de não ser 
reconhecida nem apreciada.

Art. 26. A análise e a decisão da impugnação e demais 
manifestações caberá ao/à Presidente após oitiva da comissão 
eleitoral do respectivo parque.

DOS/AS CONSELHEIROS/AS
Art. 27. O mandato dos/as conselheiros/as será de 02 (dois) 

anos, podendo haver 01 (uma) recondução em igual período.
Art. 28. As funções dos/as Conselheiros/as não serão re-

muneradas.
Art. 29. As reuniões do Conselho serão abertas à participa-

ção de qualquer cidadão interessado que terá direito a voz de 
acordo com o regimento interno.

Art. 30. Os(as) representantes do poder público serão indi-
cados pelas suas respectivas pastas.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Art. 31. Este regimento entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.
ANEXO I
AUTO-DECLARAÇÃO
E u  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

___, portador/portadora do RG nº __________ expedido 
em____/____/____, pela SSP/____, DECLARO sob as pe-
nas da lei e com a finalidade de participar como ELEITOR da 
eleição dos representantes do segmento frequentadores no 
Conselho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do 
Parque____________________.

Frequentemente pratico atividades de ______________.
Data: _______/________/_________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)

Art.4º. São competências dos Conselhos Gestores dos 
Parques Municipais, ressalvadas as que são exclusivas do Poder 
Público:

I - acompanhar, fiscalizar e propor medidas visando à 
organização dos parques municipais, à melhoria do sistema de 
atendimento aos frequentadores e à consolidação de seu papel 
como centro de cultura, lazer e recreação e como unidade de 
conservação e educação ambiental;

II - propor estratégias de ação visando à integração do tra-
balho do parque a planos, programas e projetos intersetoriais;

III - participar da elaboração ou da atualização do Plano 
Diretor, do Plano de Gestão e do Regulamento de Uso dos res-
pectivos parques, assim como do planejamento das atividades 
neles desenvolvidas, respeitando as normas e restrições de uso 
estabelecidas pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente;

IV - participar, analisar e opinar sobre pedidos de autoriza-
ção de uso dos espaços dos parques municipais, inclusive para 
realização de shows e eventos, considerando as diretrizes da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e o Plano de 
Gestão do Parque;

V - auxiliar a direção do parque, a fim de esclarecer os 
frequentadores sobre suas questões, conservação e importância 
para o bem comum, a qualidade de vida e a sustentabilidade;

VI - articular as populações do entorno do parque, para 
promover o debate e elaborar propostas sobre as questões am-
bientais locais, em consonância com as diretrizes da política da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

VII - incentivar a participação das comunidades que fre-
quentam os parques na articulação com os Conselhos Regionais 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura 
de Paz, fazendo avançar a discussão de temas de interesse 
ambiental e a elaboração participativa de planos de desenvol-
vimento sustentável;

VIII - participar de cursos, treinamento, campanhas e even-
tos que visem ampliar a participação em suas atividades e 
melhorar o desempenho dos membros dos Conselhos;

IX - promover política de comunicação e atividades ex-
ternas para divulgar a existência dos Conselhos e o trabalho 
desenvolvido por seus membros;

X - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminha-
das por qualquer pessoa, movimento ou entidade social, poden-
do remetê-las, pela importância ou gravidade, aos Conselhos 
Regionais de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Cultura de Paz;

XI - solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico-
-administrativo, econômico-financeiro e operacional, incluindo 
as referentes a obras, acompanhar o Orçamento Participativo, 
a execução do Plano de Gestão e o cumprimento das metas 
correspondentes a cada parque;

XII - promover reunião anual de prestação pública de 
contas, avaliação de resultados e planejamento de trabalho do 
respectivo Conselho;

XIII - manter intercâmbio, trocar experiências e desenvol-
ver atividades conjuntas, de cunho intersetorial, com outros 
conselhos que atuam em políticas públicas no âmbito de cada 
Subprefeitura;

XIV - incentivar a organização e a participação da socie-
dade em fóruns, associações, outras entidades e movimentos 
sociais, com vistas a fortalecer sua representação nos Conselhos 
Gestores dos Parques Municipais;

XV - elaborar, aprovar e manter atualizados o Regimento 
Interno de cada Conselho e suas normas de funcionamento, de-
liberando as questões de competência exclusiva dos Conselhos.

DA COMISSÃO ELEITORAL
Art.5º. A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo eletivo dos membros do Conselho;
b)apreciar e julgar os recursos e impugnações;
c)acompanhar o processo eleitoral em todas as suas eta-

pas;
d) apurar os votos e publicar o resultado no Diário Oficial 

da Cidade;
e) registrar o processo eleitoral através de ATA;
f) deliberar sobre os casos omissos neste regimento;
g) julgar e deliberar sobre as ocorrências havidas durante o 

processo da eleição;
DAS CANDIDATURAS HOMOLOGADAS
Art.6º. Segue abaixo lista das candidaturas homologadas 

por parque:
Parque Colina de São Francisco
Seguimento frequentadores/as do Parque
01 Domenico Burgato, RNE 139171;
02 Sandra Cristina Quero, RG 22698456-4;
03 Vania Fachini de Siqueira, RG 10526151-8;
04 Marynês Cruy Laiter, RG 5352612;
05 Maria do Carmo Alves Lima Waquil, RG 8536247-5;
07 Sandra Regina Chaves Nunes, RG 1216422-5;
08 Ana Maria Raddi Uchôa, RG 5960824-9;
09 Clarice de Fatima Dias, RG 11584199-4;
10 Rogerio Viduedo Raymundo, RG 16913166-X;
Seguimento movimentos/entidades/instituições
01 Associação de Condomínios do Loteamento Colina São 

Francisco, CNPJ 02.378.423/0001-75, representada por Vera 
Lucia Borges Macedo Leite;

02 Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba Mocidade 
Acadêmica sai da Frente, CNPJ 19.155.208/0001-08, represen-
tado por João Carlos Pucher;

Seguimento trabalhadores/as do Parque
01 ED Carlos da Silva Sales, RG 35773719-2;
02 Juliana da Conceição Silva 41716506-2;
Parque Municipal Linear Sape
Seguimento frequentadores/as do Parque
01 Daiane Mayara Andrade Silva, RG 39801093-6;
02 Valquiria Zapk Gorrão, RG 11328022;
03 Joaquim Rodrigues de Sousa, RG 5737033;
04 Maria Regina Lima, RG 4589145-X;
05 Edvalda Alexandre de Almeida Sousa, RG 14157049-0;
06 Denise Viana dos Santos Schiabel, RG 9800218-1;
07 Daisy Viana dos Santos, RG 7666292-5;
Seguimento movimentos/entidades/instituições
01 Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba Mocidade 

Academica Sai da Frente, CNPJ 19.155.208/0001-08, represen-
tada por Solange Tomaz de Souza.

Seguimento trabalhadores/as do Parque
01 Carlos Gomes da Silva, RG 33210874;
Parque Municipal Severo Gomes
Seguimento frequentadores/as do Parque
01 Tereza Cristina Papa, RG 14870068-8;
02 Cristiano Monteiro Dias da Silva, RG 30059833-6;
03 Sandra Maria de Oliveira, RG 6716928;
04 Ricardo Cunha de Paula, RG 20185273;
05 Ana Regina Carnevalli Parra, RG 7632451-5;
06 Sergio Teldeschi, RG 14501182;
07 Erica Melo Marcu, RG 24146799;
08 Josely Medeiros Petrella, RG 8180311-4;
09 Kadir Akif Birkent, RNE 866011- W;
10 Edson Marcelo Gomes, RG 13050437-3;
11 Cleber Pires, RG 12731302-3;
Seguimento movimentos/entidades/instituições
01 Associação de Moradores do Jardim Hípico, 

CNPJ00.526.256/0001-37, representada por Fanny Elisabete 
Moore;

02 Associação Beneficente a Mão Branca de Amparo aos 
Idosos, CNPJ 62.299.169/0001-41, representada por Adriana 
Penteado Camasmie;

Seguimento trabalhadores/as do Parque
01 Valdenilson Marinho, RG 20308743;
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